Prorrogação da locação não é causa de extinção da fiança, quando o contrato prevê a responsabilidade do fiador até desocupação

Por maioria de votos, a 6ª Turma do STJ entendeu que a Súmula nº 214 não se aplica à prorrogação de contrato de locação, mas apenas ao aditamento sem anuência do fiador. 

Assim, fica mantido o acórdão do TJRS que afastou alegado excesso de execução, por entender que a prorrogação do contrato de locação não causa extinção de fiança, especialmente quando o contrato prevê a responsabilidade de fiador até a desocupação e quitação pelo locador. 

No caso julgado, o gaúcho Amir Santos Jobim interpôs recurso especial contra acórdão do TJRS. Ele tinha oposto embargos à execução de sentença (valor da causa, R$ 103 mil), movida pelo locador Etore Vitor Malabarba. Os embargos foram rejeitados em sentença da juíza Rosane Bordasch, da 2ª Vara Cível do Foro Central de Porto Alegre.

O fiador interpôs apelação, que foi improvida pela 16ª Câmara Cível do TJRS, em acórdão lavrado pelo desembargador Claudir Fidelis Faccenda, da 16ª Câmara Cível. A síntese do julgado foi a de que "o apelante é responsável por todas as obrigações advindas do contrato de locação que assinou como garantidor até a efetiva entrega das chaves".

No recurso especial ao STJ, o fiador sustentou que não pode ser responsabilizado como fiador pela prorrogação do contrato de locação sem a sua anuência e requereu que a penhora efetivada sobre seu bem de família fosse tornada sem efeito. O relator da ação, ministro Nilson Naves, rejeitou a alegação de impenhorabilidade do bem de família, mas aplicou a Súmula nº 214 para considerar a fiança extinta. 

O  ministro Paulo Gallotti acompanhou o relator no tocante à possibilidade de recair a penhora sobre o bem do fiador, mas divergiu em relação à aplicação da Súmula nº 214. Segundo o voto, "como não se trata de aditamento, mas de prorrogação contratual, é inaplicável o enunciado da referida súmula". 

Gallotti também admitiu que o entendimento predominante no STJ era realmente que o contrato de fiança, por ser interpretado restritivamente, não vinculando o fiador à prorrogação do pacto de locação sem sua expressa anuência, ainda que houvesse cláusula prevendo sua responsabilidade até a entrega das chaves. 

Contudo, sustentou o ministro em seu voto, a 3ª  Seção assentou entendimento segundo a qual não se confundem as hipóteses de aditamento contratual e prorrogação legal e tácita do contrato locativo, concluindo que “continuam os fiadores responsáveis pelos débitos locatícios posteriores à prorrogação legal do contrato se anuírem expressamente a essa possibilidade e não se exoneraram nas formas dos artigos 1.500 do CC/16 ou 835 do CC/02,  a depender da época em firmaram o acordo”. 

No caso em questão, o TJRS deixou certo existir razão para afastar a alegada falta de anuência do fiador; até porque, na hipótese dos autos, "o fiador é o próprio representante da pessoa jurídica locatária, não podendo alegar desconhecimento da dívida". 

De acordo com os autos, o fiador é dono de 90% da empresa que aluga o imóvel, sendo que o contrato de locação foi precedido de outras duas modificações do mesmo teor, com as quais expressamente anuiu. 

“Assim, na linha da recente jurisprudência da 3ª Seção, não sendo hipótese de aditamento sem a anuência, mas de prorrogação contratual, a que o fiador comprometeu-se até a devolução do imóvel, tem-se como inaplicável o enunciado de nº 214 de nossa Súmula, sendo de rigor a manutenção do julgado”, conclui o ministro Paulo Gallotti em seu voto vencedor.

informações do STJ e da redação do Espaço Vital).
....................

Súmula nº 214 do STJ 

214 - O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu.

Acórdão

“O apelante é responsável por todas as obrigações advindas do contrato de locação que assinou como garantidor até a efetiva entrega das chaves” .

Embargos à execução de contrato de locação. Prescrição inocorrência. Impenhorabilidade do imóvel do fiador. Bem de família. Emenda Constitucional n. 26/2000. Excesso de execução afastada.
 
A prorrogação do contrato de locação não é causa de extinção da fiança, especialmente quando o contrato prevê a responsabilidade do fiador até desocupação e quitação pelo locador. Inteligência do art. 39 da Lei 8.245/91.
 
Nos termos do artigo 204 § 1º do Código Civil, a interrupção da prescrição efetuada contra o devedor solidário, envolve os demais, no caso em tela, o fiador.
 
Nos contratos de locação celebrados posteriormente à Lei n. 8.245, de 18.10.91, que alterou o artigo 3º, da Lei n. 8.009/90, é possível a penhora do único imóvel do fiador, mesmo que destinado à residência da família.
 
Mesmo que a Emenda Constitucional nº 26/00 eleve a moradia à condição de direito social, prevalece à exceção expressa na lei inquilinária quanto à penhorabilidade do bem de família, sendo aquela auto-aplicável. Precedentes da Câmara e do Oitavo Grupo Cível.
 
Previsto no contrato de locação, a responsabilidade do locatário ao pagamento do IPTU, o mesmo deve incidir no cálculo que embasa a execução. 
 
RECURSO IMPROVIDO.
 
Apelação Cível - Décima Sexta Câmara Cível

Nº 70012797536 - Comarca de Porto Alegre

AMIR DOS SANTOS JOBIM - APELANTE

ETORE VITOR MALABARBA - APELADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 
Acordam os Desembargadores integrantes da Décima Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente), os eminentes Senhores Desa. Helena Ruppenthal Cunha e Des. Ergio Roque Menine.
Porto Alegre, 05 de outubro de 2005.
 
DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA, 
Relator.
 
RELATÓRIO

Des. Claudir Fidelis Faccenda (RELATOR)

AMIR SANTOS JOBIM  nos autos dos Embargos à Execução que lhe move ETORE VITOR MALBARBA, apela da sentença de fls. 116-120 que julgou improcedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução. Condenou o embargante com as custas do processo e seu incidente, bem como honorários do procurador do embargado, arbitrados em 15% do total do débito.
 
O apelante alega em suas razões de fls. 125-134, que não aquiesceu à prorrogação automática do contrato de locação, assim, na condição de fiador, não pode ser responsável por aditamentos que não anuiu. Aduz que a intimação do fiador na ação de despejo, não se presta para interromper o prazo prescricional, assim, a pretensão relativa aos aluguéis do apelado está prescrita, uma vez que decorreu tanto o prazo do Código Civil de 2002 (três anos), como do Antigo Código (5 anos), já que a ação foi ajuizada em 2004, objetivando aluguéis impagos no período de outubro de 1995 a dezembro de 1996. Afirma que há excesso de execução, posto que o valor devidos seria à razão de R$ 700,00 por mês, e não R$ 1.500,00 como consta no cálculo do credor. Ainda, alega a impenhorabilidade do imóvel do fiador e a pretende a exclusão do IPTU do cálculo por falta de previsão legal.
 
Em contra-razões às fls. 145-177, o exeqüente refuta todos os argumentos lançados pelo executado, requerendo a manutenção da sentença.
 
É o relatório.
VOTOS
Des. Claudir Fidelis Faccenda (RELATOR)
Improcede o recurso.
 
Inicialmente, o fato de ter ocorrido a prorrogação do contrato, não é causa extintiva da fiança. Não se pode olvidar que o apelante é responsável por todas as obrigações advindas do contrato de locação que assinou como garantidor até a efetiva entrega das chaves. A cláusula décima terceira do contrato entabulado entre as partes (fls. 47/48) expressamente refere o apelante como fiador e principal pagador, solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as cláusulas e condições do contrato, “até a desocupação e quitação da locação pelo locador, uma vez cumpridas as demais obrigações assumidas, mesmo que a presente seja prorrogada a qualquer título, por prazo indeterminado”.
 
Desta forma, não há como afastar do caso em tela a responsabilidade do fiador pelos encargos decorrentes do contrato de fiança avençado. O artigo 39 da Lei nº. 8.245/91 é claro quando estabelece que “Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação se estende até a efetiva devolução do imóvel.”
 
até porque, na hipótese dos autos, o fiador é o próprio representante da pessoa jurídica/ locatária, não podendo alegar desconhecimento da dívida.
 
As Câmaras do 8º Grupo Cível deste Egrégio Tribunal de Justiça já consolidaram posicionamento nesse sentido:
 
EMBARGOS. EXECUÇÃO DE CONTRATO DE SUBLOCAÇÃO. VALIDADE DA FIANÇA. ENTREGA DAS CHAVES. JUROS DE MORA. INOVAÇÃO NO FEITO. INOVAÇÃO NO FEITO.  Não conhecimento da matéria recursal relativa aos juros de mora aplicados no contrato de sublocação, por se tratar de inovação argumentativa, vedada pela legislação ordinária. 
FIANÇA.PRAZOINDETERMINADO.RESPONSABILIDADE DO FIADOR. 

Uma vez prorrogado automaticamente o contrato, por prazo indeterminado, não exclui a responsabilidade do fiador, que responde pelas obrigações contratadas até a entrega das chaves do imóvel, nos termos do art. 40 da Lei 8245/91.

Apelação desprovida.

(Apelação Cível nº 70005514088, 16ª Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. Paulo Augusto Monte Lopes, j. em 12.02.2003)
 
LOCAÇÃO. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM COBRANÇA. FIANÇA. CONTRATO PRORROGADO POR PRAZO INDETERMINADO. 

Caso não promovida a competente ação de exoneração de fiança, o fiador se obriga até a entrega das chaves do imóvel ao locador. 

Apelo improvido.

(Apelação Cível nº 70005022918, 15ª Câmara Cível, TJRS, Rel. Des. Luiz Felipe Silveira Difini, j. em 30.10.2002)
 
A prescrição, da mesma forma não se operou na hipótese dos autos. Com efeito, em que pese o lapso de tempo entre o término do contrato e a proposição da execução em curso, da análise dos autos se verifica que foi proposta Ação de Despejo contra a locatária, a qual interrompe a prescrição também contra o fiador.
 
Embora não tenha sido citado o fiador/apelante do despejo proposto em março de 1996, foi o mesmo notificado do feito, conforme fl. 20. A interrupção contra o locador, aproveita aos demais devedores solidários, no caso dos autos, o fiador.
 
O artigo 204, § 1º do Código Civil determina: “A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como a interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros”. (grifei)
 
Por força disto, a interrupção se estende ao devedor solidário, sendo reconhecido como data de interrupção da prescrição, a data da citação do locatário nos autos da ação de despejo por falta de pagamento cumulada com cobrança.
 
 Assim, diante da interrupção da prescrição pela propositura da ação de despejo, não merece acolhida a pretensão de extinção do processo com base neste motivo.
 
Em caso semelhante, no mesmo sentido já decidiu a Colenda 16ª Câmara Cível:
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. LOCAÇÃO. FIADORES. DEVEDORES SOLIDÁRIOS. PRESCRIÇÃO AFASTADA. Uma vez que o fiador da locação era o próprio representante da empresa locatária e em nome desta foi citado na ação despejatória, além de intimado na condição de garantidor, em seu favor não correu a prescrição qüinqüenal da cobrança, especialmente porque participou da lide, em que pese tenha sido excluído ao final, cujo trânsito em julgado ocorreu um ano antes do ajuizamento da execução ora impugnada. Portanto, sempre teve ciência plena da dívida. APELAÇÃO PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70010398501, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Beatriz Iser, Julgado em 22/12/2004)
 
No que concerne à alegação de impenhorabilidade do imóvel por ser bem de família, é entendimento há muito consolidado na Câmara, em especial, e, de modo geral, no Oitavo Grupo Cível, que fica excluída a impenhorabilidade do imóvel residencial do fiador nos termos do art. 82, da lei n.º 8.245/91, a exemplo das seguintes ementas:
 
“ APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LOCAÇÃO. FIANÇA. BEM DE FAMÍLIA. PENHORABILIDADE. Embora anteriormente defendida a tese da impenhorabilidade do bem de família, privilegiada a norma constitucional que resguarda a moradia sobre a lei infraconstitucional que excepcionou o imóvel residencial do fiador, fazendo prevalecer o valor moradia sobre o direito de crédito, adota-se o entendimento do 8º Grupo Cível do Tribunal de Justiça e do colendo STJ, que entende penhorável o bem do fiador. APELO NÃO PROVIDO.” (Apelação Cível Nº 70007304249, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Helena Ruppenthal Cunha, Julgado em 29/10/2003)

 “ EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. FIANÇA. PENHORA DO ÚNICO IMÓVEL. Pela vigência do art. 82 da Lei n. 8245/91 que modificou a Lei n. 8009/90, possível à penhorabilidade do imóvel residencial quando a obrigação decorre de fiança prestada em contrato de locação. Cláusula expressa no sentido de que a garantia persistiria até a efetiva entrega das chaves, permanecendo válida inclusive em caso de prorrogação da locação. Com efeito, não tendo o fiador providenciado na exoneração da fiança durante a vigência do contrato, é responsável pelo pagamento do débito decorrente dos locativos inadimplidos. APELAÇÃO DESPROVIDA.” (Apelação Cível Nº 70006589139, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 06/08/2003).
 
O artigo supracitado acrescentou o inciso VII ao art. 3º da Lei n.º 8.009/90, onde a impenhorabilidade do bem de família restou oponível em qualquer processo de execução, salvo se movido por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação, como é o caso vertente.
 
Desse modo, é possível a constrição do bem de família do fiador, posto que o contrato que os recorrentes garantiram foi pactuado em data posterior a vigência da Lei n.º 8.245/91.
 
De referir que a questão da penhorabilidade ou não do imóvel residencial do fiador em contratos de locação ainda fomenta acirradas discussões em relação à constitucionalidade do inc. VII, do art. 3º da Lei n. 8.009/90. Todavia, existem inúmeros julgados no STJ favoráveis à constrição judicial, a exemplo das seguintes ementas:
 
“ FIANÇA EM CONTRATO DE LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. PENHORA EM IMÓVEL. ART. 3º, INCISO VII, DA LEI 8.009/90.

Determinando a lei 8.009/90, no art. 3º, inciso VII, a exclusão do regime de impenhorabilidade de bem no caso de processo de execução por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação à aplicação é imediata sem se poder cogitar, na espécie, de situação pré-constituída ou direito adquirido. Recurso não conhecido.” (Recurso Especial n.º 230215/RS, publicado no DJ de 08.03.2000, p. 148, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado pela Quinta turma do STJ, em 14.12.1999).
 
“ LOCAÇÃO. FIANÇA. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. 

A lei n.º 8.245/91 (art.82) ao excluir da impenhorabilidade o bem de família em processo de execução, decorrente de fiança concedida em curso, em processo de execução ao disposto no seu art. 76. Contudo, se a execução iniciou-se em data posterior à entrada em vigor da nova redação daquele dispositivo, o imóvel pode ser penhorado, porquanto não se trata de aplicação retroativa. Recurso não Conhecido.” ( Recurso Especial n.º 183675/SP, publicado no DJ de 14.12.1998, p. 324, relator Ministro Fernando Gonçalves).
 
Quanto à aplicação da Emenda Constitucional n. 26/2000, que eleva a moradia à condição de direito social, também é entendimento deste colegiado e da 15ª Câmara Cível que prevalece a exceção expressa na Lei do Inquilinato da penhorabilidade do bem de família, a exemplo das seguintes ementas:
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. FIANÇA BEM DE FAMÍLIA. PENHORABILIDADE. Ainda que a EC nº 26/00 refira à moradia como direito social, prevalece à exceção expressa na Lei do Inquilinato da penhorabilidade do bem de família. Agravo de Instrumento Desprovido.” (Agravo de Instrumento Nº 70005324892, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado Em 04/12/2002).
 
“ EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO. CASO CONCRETO. MATÉRIA DE FATO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DA FAMÍLIA DO FIADOR. Não prevalece a impenhorabilidade do bem imóvel do fiador, frente ao locador, em face das disposições do art. 82 da Lei n. 8245/91, que acrescentou o art. 3° na Lei n. 8009/90. A circunstância de que a Emenda Constitucional n. 26, 14/02/00, tenha referido que a moradia é direito social, tal não enseja o afastamento da incidência da exceção legal que torna o bem penhorável, porque aquele forma de caráter programático, cuja extensão e oportunidade dependem de legislação própria a cargo do poder legislativo (EI 70004040176). EXCESSO DE EXECUÇÃO. Não demonstrado no caso vertente. EXCESSO DE PENHORA. Questão a ser resolvida nos autos da execução, após a avaliação do bem constrito. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os elementos constantes dos autos não são suficientes para o reconhecimento de litigância de má-fé e nem infringido se encontra, na espécie, o dispositivo legal que a define. Apelo provido em parte.” (Apelação Cível Nº 70011978467, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 06/07/2005). 
 
Nesse sentido também já se manifestou o Oitavo Grupo Cível 
 
“ EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DA FAMILIA. FIANCA LOCATICIA. MORADIA COMO DIREITO SOCIAL. NORMA PROGRAMATICA INSTITUIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26. As normas programáticas instituídas pela emenda constitucional nº 26, ao referir que a moradia constitui direito social, não tem o condão de afastar a exceção expressa na lei do inquilinato a impenhorabilidade do bem de família estabelecida na lei n. 8009/90. Precedentes. Embargos infringentes acolhidos, por maioria.” (Embargos Infringentes Nº 70004396503, Oitavo Grupo de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Julgado em 13/09/2002). 
 
O referido excesso de execução também não prospera. Veja-se que o valor lançado no cálculo à fl. 57, fixado em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), está em consonância ao aditivo do contrato de locação acostado à fl. 100.
 
Por fim, a pretendida exclusão do IPTU, de igual forma não deve ser acolhida. O contrato de fls. 47-48 é claro, em sua cláusula segunda, ao referir que “serão de responsabilidade do locatário, e deverão ser pagos juntamente com o aluguel, os seguintes encargos: Imposto Predial e Taxas Municipais devidos à Prefeitura Municipal.”
 
Dessa forma, o decisum de primeiro grau, não merece qualquer reparo.
 
Do exposto, voto pelo improvimento do recurso.
Desa. Helena Ruppenthal Cunha (REVISORA) - De acordo.
Des. Ergio Roque Menine - De acordo.
DES. CLAUDIR FIDELIS FACCENDA - Presidente - Apelação Cível nº 70012797536, Comarca de Porto Alegre: "Negaram provimento. Unânime."
Julgadora de 1º Grau: ROSANE WANNER DA SILVA BORDASCH

